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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Rua Visconde de Guarapuava,3ll - Fônê /Whatsâpp (42) 36/.6-3443 - Cx. postal 106
Cêntro Administrâtivo 28 de laneiro - CEP E52OO-0?5 - Pitangâ - Í€râná
www.pitanga-pr.lêg.br camaÍa@pitângê.pr.leg.br

Parecer jurídico no 112026

tnteressado: Presidente da Câmara Municipal de Pitdnga

Assunto: Contratação direta

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA.
LOCAÇÃO DE VEíCULO ADESÃO A ATA
_DE REGTSTRO DE PREÇO (ARP) DE
OUTRA ENTIDADE. POSSIBILIDADE.
ADAPTAÇÃO On MTNUTA CONTRATUAL
ELABORADA PELO ÓNCÃO
GERENCIADOR DAARP. NECESSIDADE
DE VERTFTCAÇÃO Dn OTSpONIBILIADE
oRÇAMENTARTA E DOS REQUTSITOS
DE HABTLTTAÇAO.

RELATORIO

' 1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a contratação de

locadora de veículos para atender as demandas administrativas e operacionais da

Câmara Municipal de Pitanga.

2. No decorrer do procedimento, decidiu-se por realizar adesão à ata de registro

de preços no 5112O25, gerenciada pela Fundação Proteger, com sede na cidade de

Guarapuava, tendo como fornecedor LMS Locações Ltda ME.

3. Os autos vieram.a esta Procuradoria para análise.

AruÁUSE JURíDICA

4. O Sistema de Registro de Preços, procedimento auxiliar de contratação,

permite que um orgão possa "aderir" à ata de registro de preços (ARP) ainda que não

tenha participado da sua fase interna. O orgão "não participante" é conhecido

comumente como "carona".

5. A Lei no 14.1332021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos)

estabelece no § 20 do art. 86 os requisitos necessários para que o órgão "nâo

participante pgssa'aderir à ARP gerenciada por outro orgão ou entidade:

Art. 86 (...)
§ 20 Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e
entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condíção de náo participantes,
observados os seguintes requisitos:
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situaçôes de pro-
vável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;



. 6. Da análise dos autos, denota-se que os requisitos foram observados Consta

no documento de formalização da demanda (n" 5312025), afirmação de que for:am

realizadas diligências para aÍerir a vantagem na adesão. Além disso, a entidade

gerenciadora (Fundaçáo Protege) autorizou adesáo à ARP o fornecedor manifestou

interesse em contratar com a Câmara Municipal de Pitanga'

7. Embora a seleção do fornecedor tenha sido precedida de licitação (Pregão

no 1412025, ela não Íoi realizada pela câmara Municipal de Pitanga, que seguer

participou da fase interna daquele c€rtame.

8. Assim, a presente contratação deve ser considerada como espécie de

contrataÉo direta. Não se trata, evidentemente, de inexigibilidade, pois a licitaçâo era

pgssívêl de ser realizada, caracterizando-se como uma "dispensa anÔmala",

. expressáo usada por Ronny Charles Lopes Tonesl.

9. Tratando-se de hipótese de contratação direta, devem ser observados os

requisitos previstos no aÍL.72 da Lei no 14.133t2O21 , regulamentadO no âmbito da

Câmara Municipal de Pitanga pela Resolução da Mesa Diretora no 5120232'

10. O capuÍ do arl.2" da aludida resoluçâo dispôe:

Art. 2o O procôdimento dê 'contrataÉo dirêta, quê comprêênde os casos de

inexigiloilidade e de dispênsa de licitaçáo, dêverá ser in-struido na s€guinte ordefi:

i _ãõr.énto O" formaiização de deúanda com a iustificativa para a contratação, termo

de referência, proieto báúco ou proieto execulivo ê, se for o caso, estudo técnico

prêhminar e análise de riscos;
ll - êstimativa dê desPesa;
ill - demonstração cia compatibilidade da previsão de reorÍsos orçâmentários com o

compromi8so a sêr assumido;
lV - minuta do contÍato, se for o caso;
ü - óá**r." técnicos, se for o caso, quq dêmonskem o dendimento dos rêquisitos

êxigidos;
Vl - razâo de escolha do contratâdo ê iustificativa de prêço;

vit - ãmprovaçao de que o conÉtado pÍeenche os rêquisitos de habilitaÉo e

qualificagáo mínima necessárias;
ülfi- pàiecer iuridico êmitido pela Procuradorie Legislativa, dispênsado ne hipótose de

parecêr referoncial;
lX - autorização pela autoridade compêtente.

cÂMEM MUNICIPAT DE PITANGA
Rua vispondê dê Guaíspuava. 3fl - Fone /Whatsapp (1.2) 3846-3443 - Cx Postalloa
' 
êimióÀoÍnrnrstratlrd 28 de JanQiro - cEp 85200-0?5 - Pitangâ - PErâná-úúaitsnqa.pÍ.1êg.b. c€maía€plt6nga pr'lgg bí

ll - dêmonstraÉo de que os valoÍes registrados estão compatíveis com o§ valoíes prati-

cados pelo mêrcado na íorma do art. 23 desta Lei,

lll - prêvias consulta e aceitaÉo do órgão ou entidade geÍênciadora ê do fornecedor.

1 ln Leis de LbrtaÇões Pqblicas comentadas. 16 ed. salvador: Juspodivum, 2025, p. 609.
, Áf m ã" *it", r"-p.tiÉes desnecesúrias, quando houver reÍeÍência neste parecer a algum dispo§itivo

nor*átiro sem pieviéão exprêssa do diptoma normativo, devê ser entendido como pertencente à

Resoluçáo de Mêsa Diretora no 5, de 1o de março de 2023'
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11. VeriÍica-se, no caso, ter sido utilizado estudo técnico preliminar, o qual '

apontou a locação como mais vantajosa para o orgão (art. 2b, l;,

12. euanto ao preÇo, embora conste dos autos pesquisa realizada por este '

orgão, deve ser observado aquele registrado na Ata de Registro de Preços no 5112025

gerenciada pela Funda$o Proteger'

13. euanto à minuta contratual prevista no anexo do edital do Pregão EletrÔnico

no 14t2025, faz-se necessária sua adaptação à contratante. segue anexo a este

parecer o modelo a ser adotado já adaptado, caso se decida por concretizar a

contratação.

14. por fim, há necessidade de verificação disponibilidade orçamentária para

contratação (art. 20, lll) e da verificação dos requisitos de habilitação constantes do

item 1 0.2 do Termo de Referência.

CONCLUSÃO

15. Ante o exposto, antes de decidir aerca da contratação, para regular

andamento do feito, recomenda-se a verificação de disDonibilidade orçamentária, do

preenchimento dos requisitos de habilitacão (item 10.2 do termo de Referência), além

da observação da minuta adaptada em anexo

É o parecer.

Pitanga, 22 dejaneiro de 2026.

Leandro Silva Raimundo
Procurador' 

OAB/no 5í.6í8
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ANEXO III - MINUTA OE TERMO DE CONTRATO

MINUTA OT TÉRMO DE COíTTRATO

{AQUI$çÃO - uCrreçÃo)

CoNTRATO ADMINISTRATIVO N.o XXX|aOZX,

euE FAZEM ENTRE s a rumolçÃo eRoTEGER

E A EMPRESA XX.

A Fundaçâo Proteger, co'm sede na Rua Xavier da Silva n.o 1807, Bairro: Gentro, CEP: 85010-220, na

cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 79.262.34t10001-95, neste

ato repre5entado(a) pelo(a) Presidente, ANDERSON FERREIRA MARTINS, noáeado(a) pelo Decreto

n." 1..2.56712025 de 22 de maio de 2025, publicado no Boletim Oficial de 23 de maio de 2025,

portador(a) da matrícula funcional n." 197.419-2, doravante denominado COI{TRATANTE e a

empresa xx, inscritâ no CNPJ/MF sob o n.' xx, sediada na Rua xx, CEP xx, na cidade de xxx, Estado

do/de xxx, doravante designada CONTRÂTÂDÂ, neste ato representada por xx, brasileiro{a},

(solteiro(a)/casado(a)/divorciado(a)/viúvo(a)), xx, sócio(a)-administrador(a), insritô(a) no CPF n."

r«, portador(a) do RG n." xx, tendo em vista o que consta no ProcessoAdministrativo n.d val2}2xe
em observância às disposiçôes da Lei n." 14.133, de 1s de abrilde 2O21, Decretos Municipais n.':
6.32012017, 754512079, 9.463/2022, g.78L/2O2z, fi.14O12O23, 10.47512023 e dem.ais legislaçã'o

aplicável, ràsolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrerite do Pregãp Eletrônico (SRP)

n,' tx/2o2x, rnediante as cláusulas e condições a seguir enuneiadas.

1. CúUSUIA PRTMETRA - OBTETO {art. 92. I e rt)

1.1. O objeto do presente instrumento é a tontratagão de xx, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta da contratada;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. cúusur.A §EGUNDA - vlcÊNclA E pRoRRoGAçÃo

2,L, O prâzo de vigência da contratação é de contados do(a)

......, prorrogável por âté 10 anos, na forrna dos artisos 106 e 107 da Lei n.' 14.133, de

2021.

2.2. A prorrogação de que trete este itêm é condicionada ao atêste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado.

xvul

3.1. O regifne de ê(ecução cortratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pmzos

e condições de cbnclusão, entregâ, obsenrdgão e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este contrato.

4. CúUSUI.A QUARTÂ - SUBCONTRÂTAçÃo

3. cúusuta TERCE|RA - MoDEtos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRÂruals íart. 92. rv. v[ e

^E

E

.:

Rú

à3,a
?J

õó

r lii

,<Í

4,1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual

5. cúusurA qurNTA - PREço

5,1. o valor total da contratação é de RS.......... (.....)

5,2. No velor acima estão incluídas todes as despeses ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fistais e comerciais incidentes, taxa de administrâção, fretê, seguro e outros necessárhcs ao

cumprimento integrél do objeto da contnrtação.

§ffi
6. CúUSUTA SEXTA - pAGAMENTO (an. 92. V e Vrl

6.1. O pâgamento pertinente será efetuado em até 30 (Trinta) dla3, após a entrega do

objeto/prasasão do serviço, mediante emissão da Nota Fiscal pêrtinente em nome da Fundação

Protêger e verificação da conformidade dos serviços prestâdos/produtos fomecidos.

6.2, o pagamento do forneclmento efetivado fica mndicionado áo processamento rcgular das

contas junto à Dir€ção Administrâti\ra e Financeira.

d3. o pagamento srÉ crcditado cm favor da contràtada, na ordcm bancária, creditdda na conta

corÍente indicada na pÍopostâ, devendo para isto, ficer êxpllcltadô o nome do banco, agência,

localidade e número da conta corrêntê em que deveÉ sercÍetimds o cÉdito,

PREGÃO ErEÍRôNrCO N.' 14l2O25 66 de 86
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6,lL Câso haja aplicâção de multa, o valor seÉ descontado de qualquer fatura ou crédità existente

na Fundação Proteger em favor da contÍatâda. Caso o mesmo sejã superior ao crédito eventualmentê

existente, a diferença seá cobrada administrátivámente ou judicialmente, se necessário.

6,5. , ConÍorme Decreto Municipal n.' LO.4eZhA?3 de 01 dejunho de 202?, será retido olmposto
dc Renda (lR), com base na lnstrução Normativâ RFB n.' 1.234, de 11'de janeiro de 2012, ê altêrações

posteriores, ANEXO Vll - do Editâ|.

6.6. As demais condições a ele referentes encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

7. CúUSUTA SETIMA - REA'USTE íATt. 92. VI

7,L, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

dâtâ de proposte emitide p_ela contrelada, em JJ-(DD/MM/AAAA)
7.2. Após o intervalo de um eno, ê independentemente de pedido da contrdtada, os preços

iniciâis sêrão rêajustados, mediante a aplicâção, pelo contratante, do IPCA - Índlce Naclonal de

Preços ao Consumidor Àmplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contadó a partir

dos efeitos financeiros do ú16mo reajuste.

7.4. No caso de etraso ou não divulgação do(si índice (s) de reãjustamento, o contratantê pagará à

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pere reajuste será(ão), obrigatoriemente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o{s} índice{s} estabelecidds} para reajustãmento venha(m} a ser extintds) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seÉ(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice subsütuto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dê termo aditivo-

7.8. o reâjuste será realizado por apostilamento.

cúusura orrAvA - oBRrGÂçõEs Do CoNTRATANTE íaÍt.92. x. xr ê xrvl
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8.1. 5ão obrigações do contràtante:

8.1.1. Êxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratãda, de acordo

com o contÍ:lto e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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&I-3- Notificar a Contrabda, por escrtto, sohre vícios, defeitos ou incorrêçôês verificadas no

objcto fomecido.para que seja por êle substituído, rcparado ou corri8ido, no total ou em
partc, à suas cipensas;

8.1.4. Acompanhar c fiscalizar a cxecução do contrâto e o cumprimênto das obrigaçõcs pela

Contratada conforme Dêcreto Municipal n." 754512Of9, o qual dispôe'sobrc rotinás

aiministrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administràção

Municipal, €m €spccial o disposto em scus Artigos 3s, 4s ê 6e.

8.1.5, Fica(ml nomeado(s) como Gestor{er) deste Contàto, a quem caberá a fiscallza}ão do

fiel cumprimento dos temos acordados, conforme o Artigo 117 da Lci Federal. n.'
L4.83 l212r, o lals) SrAra(s):

8.1.5.1. Nome: SIRIEI{E DE FÁTIM^ I(ALIZÂI, Matrícula n." 74.273-1, Portaria n.'
lj,s/202s.

8.1.6. Ficâ(m) nomoado(s) como Flscal(ísl 6eÍal deste Contrato, a quem cabeá a fiscalização

do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Federal n."

14.L33 /2027, o(s) Sr(s):

8.1.6.1. MÂRCOS ftO8Énto nrcOm, Uatrícula n." 197.420-1, Portãria n.' 133/2025.

8-1.7. comunicar a empresa para emissão dê Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pâgâmento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei n.' !4.113, de 2o2Li

8.1.8. Efetuar o pâgamento a contratada do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referôncia;

8.1.9. Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.10. cientificar a Procuradoria Jurídica da Fundação Proteger pera adoção das medidas

cabíveis quando do deicumprimento de obrigações pela Contratada;

8.1.11. Explicitâmente emitir decisão sobre todâs as solicitações e reclam.ações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requeÍimentos manifestamente

impertinentes, merômente protelatoriDs ou de nenhum intÊresse para a boa exeoução do

ajuste.

8.1.12. A Administração terá o prazo de 30 ltÍinta) dlas, a contar dâ data do protocolo do

requerimento para decidiÍ, admitide a prorrogação motivade, por igual período, conforme

previsto no

8.1,13, Responder eventuais pedidos de restabelêcimento do equilíbrio

econômico-finánceiro feitos pela contrâtada no prazo máximo de 30ltÍintal dias.

8.1.14. Comunicar à contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso @1.

s-H
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&1.15. A Administràção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelã

Contratada com terceiros, ãinda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contràtada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSUIA NONA - OBRTGAçÔEs DA CONTRATÀDA (art.92. XrV. XVr e XVrlJ

9.1. A Contrátada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus ânexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos ê as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando couber;

9.1.2. Responsãbilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com ô código

de DeÍesa do consumidor (Lei n.'8.078, de 1990);

9.1,3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrege, os motivos que impossibilitem o cumprimentô do prazo previsto, com a

devida comprovação;

9.1.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridãde superior (art. 137, ll, da Lei n.' 14.133, de 2021)e prestartodo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.1.5, Reparai; corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado peio fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreçôes resultantes da exêcução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Códiso de Defesa do Consu idor íLei n-" a-078. dê 1990) , bem como por todo e

qualquer dano câusado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa. r€sponsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contrâtual Pelo Contratante, que ficaní

autorizâdo a descontâr dps pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no editâ|, o

valor corrcspondentê aos dan06 sofridos;

9.1.7. Não contrâtaí durânte a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha retâ, colateral ou por afinidade, até o terceiro grag, de dirigente do contratante ou do

fiscel ou gestor do contrato, nos termos do ertiso rt8. oáráÍrâfo único. da Lei n.' 14.133. de

2o2Li

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de eletrônico, e

côntratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contràto, até o dia trinta

do mês seguinte ao da entrega do objeto/pÍEstação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relatirra à Seguridade social; 2) certidão conjunta relativa aos

tÍibutos ftderàis e à Díúdâ Ativê da União; 3) certidões que compÍDvem a regulaídade

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) certidão de

ReEularidade do FGTS - CRF; e 5) Cêrtidão Ncgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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9.1.10. comunicar ao Fiical do cbntrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se vqrifique no local da execução do objeto contratual.

9,1.11. Paralisat por determinação do contiàtante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍança de pessoas ou

bens de terceiros.

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidâs, todas as condições exigidas parâ habilitâção na Iicitação;

9,1.13. Cumprir, durànte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado dâ Previdênciâ Social ou para

aprendiz, bem coúo as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.' 14.133,

de 2021);

9.1.14. Comprovar a r€serva de cargo5 a que se refure a cláusula acima, no prázo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei n.'14.133, de 2021);

9.1.15. Guarder sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dêcorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complenientáJos, caso o previsto inicialmente em sue propostâ

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrdtação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolâdos no art. Í24,ll,d,da Lei n.'14.133, de 2021.

.9.1,17, Cumprir, além dos postulãdos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

.nunicipal, as normas de segurança do contrátante;

9.1.18, E demais obrigaçôes previstâs no Termo de Referência, anexos a este.

10. CúUSUTA DÉCIMA . DOS REQUISITOS DA CONTRÂTAçÃO

10.1. Os veículos deverão ser disponibilizados pela contràtada na Sede Administrativa da Fundação

Proteger, localizada na Rua Xavier da Silva, ne 18O7, Centro, Guarapuâva/PR, ou êm outro local
previamente indicado pela Administração, conforme necessidade operacional.

1o.2. A contrdtada deverá disponibilizar os veículos locados à Fundação Proteger no prazo máximo

de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou da respectiva ordem de

fornecimento emitida pela Administrâção.

10.3. . Demais especificações encontrâm-se no Termo de Referência.
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9.1,9. Responsabili2ar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistês,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstes em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contEtante e não podeÉ onerar o objeto

do contrato;
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11. CúUSULA OÉC|MA PR|ME|RA - GÂRÂNT|A DE EXECUçÃO íart. 92. X[ e XItl

11.1, Não haverá exigência de Barântia contratuâl da execução.

L2. CúUSUTA DÉC|MA SEGUNDA - INFRÂçÕES E SANçÕ85 ADMTNI§TRATTVAS {e4.ga_X!yl

12,1. Comete infração administrativa, nos termos da leJl!-:!LUl3J§-20zL a contrâtada quê:

al der causa à inexecução parcial do contrato;

bl der.causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administràção ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c! der causa à ihêxêcução tótàl do contràtô;

dl ensêjar o retardamento da execução ou da entr€8a do objeto da contratação s€m motivo
justificado;

e) epresentar documentação felse ou prêstar declaração falsa durante a execução do contratô;

fl praticar ato fraudulento na execução do contreto;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer frdude de qualquer natureza;

h) praticar eto lesivo previsto no art. 5e da Lei n.' 12.a46, de 1e de âgosto de 2013.

12.2. SeÉo aplicadas a contratada que incorrer nas ínfrâçôes acima descritas as segúintes sahçôes;

il AdveÍtêncía, quando a cofltratada der causa à inexecução parcial do contíitto, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 2e. da Lei n-' 14.133. de 2021h

li) hpedimento de licitar e contntaÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

mars grave da Lei n.' 14.133 de 2027

iiil DeclaÍação de inidoneidade para licitàr e contÍataÍ, quando praticadas as condutas descritBs

nas alíneas "e", 1", "E' e "h" do subitem acimâ deste contrato, bem como nas alíneas "h",'c" e "d",

quejustifiquemaimposiçãodepenalidademaisgraVe(@).
ivl Multa:

(1) moratória.de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valoi da parcela

inadimplida, até o límite de 1o (dez) dias;

l2l compensatória de 30% itrinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do ob.ieto;

12.!. A aplicação das sançóes previstas neste Contráto não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparâção integral do dano causado eo contràtante 6 da Lei n.'14.133 de 2021

12.1. Todas as sançôes previstas neste Contrdto poderão ser aplicadas cumulativâmênte com a

mulia(@.
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12.4.1. Antes da aplieação da multa seÉ facultada a defesa do interessado no pra2o de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lêi n.' 14.133. de 2021)

L2.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valo6

a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §

8e- dâ Lei n." 14.133. de 2021).

12.4.3. Prevlamente ao encâminhamento à cobnnça judicial, a multa poderá ser recolhida

administràtivamente no prâzo máximo de 30 (trintal dias, a contar ila data do recebimento

. dã comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo âdministrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à Contrdtada, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 dâ Lei n.' 14.133. de 2021. parê as p€nâlidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

L2,6, Na aplicação das sanções serão considerâdos Íart. 156. § 19. da Lei n." 14.133. de 2021):

al a natureza e a gravidade da infração cometida;

bl as peculiaridades do caso concreto;

c) as ciicunstàncias agravantes ou atenuantes;

dl os danos que dela provierem para o Côhtrâtànte;

el a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme, normâs e

orientaçôes dos órgãos de controle

t2.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na tglnj_l4lll j-e2gzl ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n." 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei íart. 159).

12.8. A personalidade jurídica dâ contrátada podeÉ ser desconsiderada sempre que utilizâda com

abuso do dirÊito pãra facilitai encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
contrato ou para provocar coníusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo Íamo com relação de coligação.ou controle, de

fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

ê a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160. dâ Lei n.' 14.133. de 2021)

12.9. O Contratantê dêverá, no pEzo máximo 15 {quinze) dias úteis, contâdo dâ datâ de aplicação
da sanção, informar e manter âtualizãdos os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (cEls) e no Cadâstro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Pôder Executivo Fedêrã|. {Art. 161, da Lei n-"

14.133. de 2021)
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12.10. As sanções dê impedimento de licitar ê contrdtar e declaràção de inidoneidade para licitar ou

contrater são pâssÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da LÊi n.' 14.133,/21.
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13. CúU5UrÀ DÉCIMA T€RCEIRA - DA EXTINçÂO CONTRATUAT lart.92. XlXl

13.1. o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocor;-a antes do prazo estipulado para tanto.

t3.2. se as obrigações não forem cumpridas ho prezo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá e Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado parâ o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

contratada:

al ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

bl poderá a Administrdção optar pelâ extinção do contràto e, nesse câso; adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidâde da execução contratual.

13.4, o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiso 137 da Lei n.' 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contràditório e a ampla defesa.

13.4.1, Nesta hipótese, aplicam-se tembém os 3.tigg5-138-Eiu!.9 da mesma Lei

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidadc ou àa estrutura da empresa não

ense.jaÉ a rescisão se não restringir suâ capacidade de concluir o contrato.

' 13.4.2.1, 5e -a operação implicar mudança da pessoa jurídica contrâtada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. o têrmo de rescisãô, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Bâtanço dos eventos contratuâis já cumpridos ou parcialmente cu4pridos;

13,5.2. Relação dos pagamentos iá eÍetuados e ainda devidos;

13,5,3. lndenizações e multas.

L4. cúusuLA DÉclMA QUARTA - DorAçÃo onçaueNTÁR|A íart. 92. Vlll)

14.1. As despesas decorrentes da presênte contrâtação correrão à conta de recursos específicos

consignados na Fundação Proteger, na dotação abaixo discriminâda:
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12.11. Os débitos da contrâtada parâ com a Admihistração contratante, rêsultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parciâlmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrucão Normativâ SEGES/ME n." 26. de 13 de abril de 2022
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R€fêrência de
DotaÉo

Elemento Subelemênto DescÍição da NatuÍeza

2810 28.001.@08.0243.002

6.2146.333.90.33.m.0
' 0.«)

333.90.33.06.00.00.

o0.00

Locação de Veículos para

Locomoção

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seá indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respecáva e liberação dos cÉditos correspondentes, mediante apostilamento.

15 cúusurA DÉcrMA QUTNTA - DOs CASOS OMIS5OS lan. 92. ul
15.1. Os casos oÍnissos serão decididos pelo contràtante, segundo as disposições contidas na siSl
14i33- dê 2021, e dernris norlaas feder:ir aplieáveis ê, suhsidiariamênte, sêgundo :s disposições
contidas na Lêl n.' 8.078. de 1990 - cúdiqo de D€fesa do consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

16. cúusur.A DÉ€rMÂ sD(TÁ - ÂrrERAaôg

t7. cúusurA DÉetMÂ sÉTMÀ - puBrrcÀçÃo

t7.1. lncumbirá eô contratante divulgar o presente ínstrumento no portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no
respectivo Boleüm Oficial do Município 4e Guarâpuava/pr.

18. cúu§urA DÉoMA oTTAVA - FORO lart. 92, § lel

18.1' Fica eleito o Foro da comarca de Guarapuava/pR pãra dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de contreto que não puderem ser compostos pela conciliação, conformê art.
92, § 1s, da Lei n.'14.133/21.

Guarapuava, xx de xxxxx de 2O2x

PREGÃO ErErRÔN|CO N.' 14/2025

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seEuintes da Lei
n." 14.133. de 2021.

16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessÉrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam altereção do contrato podem ser realizados. por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 de Lei n." 14.133. de 2021.
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da Ata
XxxxxxxxxxxxxxxxxANDERSON FERREIRA MARTINS

Presidente

MARCOS ROB€Rto NrcONI
Fiscal

Testemunhas : (Nome, RG/CPF/Matrícula):
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
(Processo Administrativo nc )ofiXx)

Adesão à Ata de Registro de PÍeços ng 5,-12025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 XX/2025
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE PITANGA E tMS LOCAçÕES LTDA ME,

CúUSUTA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de locadora de veículm.(zero
guilômetro), nas condições estabelecidas no Termo de Refeiência.

1.2 Objeto da contrata o:

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcriÇão:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação ne L412025 realizada pela Fundação Proteger;

1.3.3. A Proposta da contratada;
1,3.4. Eventuais anexos dos documentôs supracitadoS.

Valor
Unitário

Valor
Total

Lote
Í)escríção Do

Obieto
1

cúusurÁ SEGUNDA - vrcÊNcn E pRoRRoGAçÃo

2.1 O prazo de vigência da contratação é de XXXXX contadodo(a) assinatura deste

instrumento, prorrogável por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei ne 14,133, de

2021.
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PITAÍ{GA, com sede Rua Visconde de Guarapuava,311, Centro
AdministÍativo 28 de Janeiro, Pitange - PRr inscÍita no CNPJ/MF sob nc 77.778.652/0001{6,
neste ato representado(a) pelo(a) Presidente, Amadeus Penga, matrícula funcional ne

155690071, dorevante denominadaCOÍITRATAItTE e a lJtll§ LOCAçÕES LTDA ME, inscrita no
CNP/MF sob o ne 45.377.798/0@1-23, sediada na Avenida Gafanhoto, CEP 32.60G275, na

cidade de Betim, Estado dê Minas Gerais, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por Lorena de Miranda Santos, inscrito(a) no CPF/MF sob o ng 094.532.698-38,
portado(a) do RG ne1.632.522-2, tendo em vista o que consta no Processo Administrâtivo
ne p</2026 e em observância às disposições da Lei ne14.133, de ls de abril de 2021,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico (sRP)

neL4/2025, realizado pela Fundação Proteger, inscrita no CNPJ/ÍiíF sob o ne

79.262.34U0001-95, mediante as cláusulas ê condições a seguir enunciadas.

Marca /
Modelo

Ite
m

qtd Un

Mês02 1
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cúusurÁTERCETRA- MoDEros DE ExEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUATS

cúUsUIÁ QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto cofltratual.

CúUsUu qUINTA. PREço
5.1 O valoÍ total da contratação é de RS xr«mu
5.2 No,valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçfo do objeto, inclusive tributos e/óu impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercíais incidentes, 'taxa de administração, frete,
seguro e outros necessár[os ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CúUSUIÁ SExrA - PAGAMENTO

cúusulÁ sÉnMA - REA.,usrE

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano
contado da data da proposta emitida pela contratada.
7.2 Após o intervalo de um ano, e independentemente dg pedido da contratadá, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do |PCA - índice Naciopal
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anuaÍidade .
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.1 O reEime deexecução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de contlusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.1 O.pagamento pertiírente sêrá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do
objeto/prestação do serviço, mediante emissão da Notâ Fiscal pertinênte em nome da
CONIRATANTEe.velificação da conlormidade dos serviços prestados/produtos fornecidos.
6.2 O pagamento do fornecimento ef€tivado Íica condicionado ao processamento regular
das contas junto à-Departamento de Contabilidade e Finanças.
6.3 O pagamento será creditado em favor da contratada, na ordem bancária, creditada na
conta cerrehte indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco,
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
6.4 Caso haja aplicação de multa,'o valor será descontado de qualquer Íatura ou crédito
existente com a CONTRATANTE em favor da COilTnATADA. Caso o valor seja superior ao
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou
judicialmente, se necessário.
6.5 Quanto do pagamento será realizada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
6.6 As demais condições a ele referentes encontram-se definidas no Termo de Referência,
anexo a em contrato.
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7.4 No caso de atraso ou não dlvulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definiüvo(s)
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou'de
qualquer forma não pos§a(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s)
que vier(em) aser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento dô preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.'
7.8 o rêajuste será realizado por apostilamento.

cúusulÁ orrAvA - oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumídas pela Contratada, de acordo com

o contrato e seus anexos;

8.2 Beceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3 Notificar á Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

pbjeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada conformé Resolução da Mesa Diretora ns 3, de 1e de março de 2O23,

queestâbelece Íegras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de

apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos.
8.54 êxecução do contato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, Sr.

luri de Oliveira,.matrícula ne 321, ou pelo respectivo substituto.
8:5. Comunicar acontratada para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efuito de liquidação e pagamenb, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2O2l;
8.7 Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar à Contratada as sanções previstâs na lei e neste Contrato;

.8.9 Cientificar a Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do
' descumprlmento de obrigações pela Contratada;

8.10 Emitir decisão no prazo de 30 (trinta) dias sobre todas as solicitaçôes e reclamações

relacionadas à execução do presente Contreto, ressalvados os requerimentos
manifestamente ihpertinentes, meramente protelatórios ou,de nenhum interesse para a
boa execução do aiuste.
8.11'Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econ.ômico-financeiro

feitos pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada-com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como-por
qualquer dano cauisado a teÍceiros em decorrência de ato da Contrâtâda, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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CúUSU1Á r{oNA - OBRTGAçõES DA CONTRATADA

9.1. Entregar o obieto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em portuguêt
e da relação da rede de assistência técnica autorizâda, quando couber;
9.2. Resfonsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ôbjeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor;
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máxiino de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regr.rlares emitidas peto frsral ou gEstoÍ do contÍato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação poreles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. fiesponsabilizar-se pelos ücios e danos fuoffentÊs da exe.cuÉo do oôjeto, de acordo
com oCódigo de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidaie a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contÍatual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da.garantia, caso exigida no edital, o valor
mrrespondmte aos danm sofridos;
9.7. Não contratar, durante a ügência do contrato, cônjuge, Companheiro ou parente em
linha reta, çolateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de eletrônico, a
mntratada deverá entregaÍ ao setor responsível. pela frscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da entrega do objeto/prestaçâo dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova dê regularidade relativa à Seguridade Social;.2) certidão conjunta
relativa aos Úibutos federais e à Díüda Ativa da União;3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da contratada;4)
Certidão de Regularidadê do fGTS - CRf; e 5l Cerüdão Negatiüa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transÍere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
dó contÍato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se'verifique rto local da execução do objeto contratual.
9.11. Pâralisar, por determinat'o do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros
9.12. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.13. Cumprir, durante todo o período de exêcução do coítrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência.Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.14, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.15. GuaÍdar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art, 124, ll, "d" , da Lei ns 14.133, de 2OZl;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;
9.18. E demâis obrigações previstes no Termo de Referência, anexos a este instÍumento.

cúusurÁ DÉclMA - DrspoÍ{lBruzAçÃo Do vEícuto
10.1 O veículo dê\rerá ser disponibilizado pela contratada na Sêde Administrativa da Câmara

Municipàl de, Pitanga, loc:lizada na Rua Visconde de Guarapuava, ne 311, Centio, na cidade

de Pitanga-PR, ou em outro local previamente indicado pelã Administração, conforme
necessidade operacional.
10.2'A contratada deverá disponibilizar os veículos locados no prazd máximo de até 30

(trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou da respectiva ordem de

fornecimento emitida pela Administração, observadas demais especificações do Termo de

Referência.

CúUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE

7 .1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRANVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos teÍmos da Lei ns 14.133, de 2021 a contratada
que:

a) der causa à inexecução paÍcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

.

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de a8osto de 2013.
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12.2 Serão aplicadas a contratada que incorÍer nas infraçôes acima descrites as seguintes
sanções:
i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
ll) lmpedimênto de licltar e contrataÍ, quando praücadas as condutas descritas nas
alíneas "b", do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
iiD Declaragão de inidoneidade para licitar e coÍrtriatar, quando praticadas as condutas

alíneas "b", "( e"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
iv) Multa:
(1) moratória de 1% (üm por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

l2l compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do' contrato, no caso de
inexecuçâo total do objeto;
12.3A aplicação das sanções previstas neste Conüato não exclui, em hipótese alguma, a
obr'igação de Íeparação integral do dano causado ao Contratante.
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaüvamente com
a multa.
12.4.1. Antes da aplicação da multa será Íaiultada a defesa do interessado no prazo de 15

. (quinze) dies útei$ contado da data de sua intimação.
L2.4.2. Se a multa aplicada e as indorizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo cont;atante à contratada, além da perda dese
valor, a difeÍença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
aáministrativamente no prazo rnixlmo de 30 {trinta) dias, a contar da datâ do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á dm processo administrativo que assêgure o
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 202L, para as penalidades de
iÍnpediÍnento de licitaí e contrataÍ e de ffiaração de inidoneidade para licitaÍ ou contrataí.
t2.6 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infrafo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou ate-nuantes;
d) os danos que dela provierem paÍa o ContÍatante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.7 Os atos previstos corlo infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaçôes e @núatos de AdministraÉo pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei ne f.846, de ã)13, serão àpurados e julgados mnjuntâmente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e âutoridade competente definidos na
referida lei.
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12.8 A persanalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsideràda sempre que utilizada
com abuso do d.ireito para facilitar, encobrir ou dissimular a pràtica dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relaÇão de coligação ou controle, de fato ou de direito, com á Contratada, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

12t9 o. contratante deverá, no prâzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
ap[icação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicada5 para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidai (CNEP), iÍlstituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

12.10 fu sançõãs de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contrãtar são passíveis de reabilitação na,forma do art. 163 da Lei ns 14.133, de

202t.
12.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de rnulta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o
mesmo órgão ora contratânte. .

cúusurA DÉcrMA TERCETRA - DA ExflNÇÃo coÍrrRATUAt-
13.1 O cúntrato se extingue quando cumpridas as gbrigações de ambas as partet ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 Se as obrigações não lorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação

do cronograma fixado para o contrato.
13.3 Quando a'não conclusão do contrato referida nô item anterior decorrer de culpa da

contratada:
a) ficará ele constituído em mora, sendo'lhe aplicáveis as respectivas sançôes

administrativas; b) poderá a AdministraÉo optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obri§ações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei ne 14.133, de

2021,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também osarts. 138 e 139 da Lei ns t4.t33, de 2O2L.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
L3.4.2.L. Se a operação impllcar . mudança da pessoa jurídicâ conúatada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialúente cumpridos;

' 13.5.2. Relação dos paganlentos já efetuados e ainda deüdos;
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13.5.3. lndenizações e multas.

cúusuue oÉcrun QUARTA - ooraçÃo rnrÁRn
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de'recursos
específicos consignados no Orçamento do Poder Legislativo Municipal.
L4.2 . A contratação será atendida pela seguinte dotação:

L4.3. A dotação relava aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

cúusuuq DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMtssos
15.1Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei ne L4.L33, de 2O2.L, e, subsidiariamente, segundÔ as disposições contidas no Código de
Defesa do Consumidor e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.

Cúusun DÉCIMA sExTA - AtTERAcÕEs
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina no art. t24 e seguintês da
Lei ne 14.133, de 2021.

15.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
epostila, dispensada a celebração de termo aditivo.

cúusuu DÉcffiA sÉnrue - PUBucAcÃo
17.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prdvisrâ no art. 94da Lei ne 14.133, de 2021, bem
como na imprensa ofiqialdo Município de Pitanga.

OITAVA. FORO

18.1 Fica definido o Foro da Comarca de Pitanga para dirimir os litígios que decorrerem da
execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme àrt. 92,
§1e, da Lei ns 14.tr33, de 2021.
Pitanga, na última data assinada.

Representante Legal do CONTRATANTE

Representante Legal do CONTRATADO


